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RESUMO 
Introdução: Com a pandemia do vírus Sars-CoV-2 no Brasil, a comercialização de produtos on-line cresceu significativamente por meio 
de plataformas digitais de delivery de produtos de diversos gêneros. Estudos mostram que as medidas de isolamento social acarretaram 
efeitos no comportamento e sobre a saúde dos indivíduos, incluindo o aumento do tabagismo. Objetivo: Avaliar as ocorrências e 
características da venda e publicidade de produtos de tabaco e de dispositivos eletrônicos para fumar, realizadas por lojas físicas, por meio 
de três plataformas digitais que atuam no Estado do Rio de Janeiro, entre fevereiro e junho de 2021. Método: As buscas nas plataformas 
simularam a jornada de compra de um consumidor por intermédio de uma rede social. Os pontos de venda foram georreferenciados 
a partir de centros de regiões administrativas do município ou de um ponto central nas demais cidades do Estado. Os resultados do 
georreferenciamento foram cruzados com indicadores sociais para caracterizar o público consumidor. Além disso, os preços de venda 
foram comparados com as informações da Secretaria de Receita Federal. Resultados: Os resultados indicam a prática de venda ilegal 
desses produtos nas plataformas digitais pesquisadas. Em regiões com padrões socioeconômicos mais altos, foi identificado um maior 
número de pontos de venda físicos que aderiram aos serviços das plataformas de delivery. Os valores praticados nessa modalidade foram 
83% superiores aos estabelecidos pela Receita Federal. Conclusão: O estudo revela a necessidade de uma revisão das ações dos órgãos de 
fiscalização para o controle das novas modalidades de venda de produtos de tabaco. 
Palavras-chave: controle e fiscalização de produtos derivados do tabaco; publicidade de produtos derivados do tabaco; comércio eletrônico; 
mapeamento geográfico. 

ABSTRACT
Introduction: With the SARS-CoV-2 virus pandemic in Brazil, the 
marketing of online products has grown significantly through digital 
delivery platforms for several products. Studies show that social isolation 
measures have had effects on the behavior and health of individuals, 
including smoking increase. Objective: Evaluate the characteristics of the 
sales and advertising of tobacco products and electronic smoking devices 
by physical stores through three digital platforms operating in the State of 
Rio de Janeiro between February and June 2021. Method: The searches on 
the platforms simulated the purchase steps of a consumer through a social 
network. The points of sale were georeferenced from administrative regions 
of the municipality of Rio de Janeiro or from a central point in other cities 
of the State. The georeferenced results were crossed with social indicators to 
characterize the consumer public. In addition, sales prices were compared 
with information from the Brazilian Federal Revenue. Results: The results 
indicate the practice of illegal sale of these products on the digital platforms 
investigated. In high-standard socioeconomic regions, greater number of 
physical points of sale that adhered to the delivery platforms services were 
identified. The values charged were 83% higher than those found in the 
Federal Revenue. Conclusion: The study highlights the necessity to review 
the actions of compliance bodies to control the new modalities of tobacco 
products sales. 
Key words: control and sanitary supervision of tobacco-derived products; 
tobacco-derived products publicity; e-commerce; geographic mapping.

RESUMEN
Introducción: Con la pandemia del virus Sars-CoV-2 en Brasil, la 
comercialización de productos creció significativamente a través de 
plataformas digitales de entrega de productos de diversos géneros. Los 
estudios muestran que las medidas de aislamiento social han tenido efectos 
en el comportamiento y la salud de las personas, incluido un aumento en 
el tabaquismo. Objetivo: Evaluar las ocurrencias y características de la 
venta y publicidad de productos de tabaco y dispositivos electrónicos para 
fumar realizadas por tiendas físicas a través de tres plataformas digitales 
que operan en el Estado de Río de Janeiro, entre febrero y junio de 2021. 
Método: Las búsquedas en las plataformas simularon los pasos de compra 
de un consumidor a través de una red social. Los puntos de venta fueron 
georreferenciados desde centros en regiones administrativas del municipio 
o desde un punto central en otras ciudades del Estado. Los resultados de 
la georreferenciación se cruzaron con indicadores sociales para caracterizar 
al público consumidor. Además, los precios de venta se compararon con 
información del Servicio de Ingresos Federales. Resultados: Los resultados 
indican la práctica de venta ilegal de estos productos en las plataformas 
digitales encuestadas. En las regiones con mayor nivel socioeconómico, se 
identificó una mayor cantidad de puntos de venta físicos que adhirieron 
a los servicios de plataformas de entrega. Los valores practicados en esta 
modalidad fueron 83% superiores a los establecidos por la Receita Federal. 
Conclusión: El estudio destaca la necesidad de una revisión de las acciones 
de los órganos de control para el control de las nuevas modalidades de venta 
de productos del tabaco.
Palabras clave: control y fiscalización de productos derivados del tabaco; 
publicidad de productos derivados del tabaco; comercio electrónico; mapeo 
geográfico.
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INTRODUÇÃO

O tabagismo é a principal causa evitável de mortes 
no mundo, sendo considerado um dos principais fatores 
de risco para o desenvolvimento de doenças crônicas 
não transmissíveis, como cânceres, doenças coronarianas 
e doenças cerebrovasculares1. O tabagismo também é 
aludido como uma doença pediátrica2. Entre os jovens 
brasileiros, a idade média de uso regular de produtos 
derivados do tabaco é de 16 anos de idade3, e 80% 
dos tabagistas regulares começam a fumar antes dos 19 
anos. Números indicam que, só em 2015, a epidemia 
de tabagismo foi responsável por 147.072 óbitos no 
Brasil, 75.663 acidentes vasculares cerebrais e 63.753 
diagnósticos de câncer4. 

Diversos estudos têm revelado de forma consistente 
que a exposição à publicidade do tabaco aumenta a 
probabilidade de os adolescentes começarem a fumar5-11. 
Esse fato, somado às crescentes restrições legislativas sobre 
a publicidade desses produtos nos meios de comunicação, 
tem o potencial de ampliar a promoção e oferta desses 
produtos na Internet.

Especialmente nos últimos dois anos, por conta da 
pandemia da covid-19, as vendas generalizadas de produtos 
pela Internet aumentaram em aproximadamente 21%, em 
comparação com 2018. A crise sanitária deu origem à 
migração do público consumidor para o ambiente virtual e 
à aceleração do processo de digitalização das empresas para 
minimizar os impactos negativos da queda de circulação 
de pessoas no comércio físico12.

A ampliação dessa dinâmica de consumo virtual 
forçada pela pandemia, aliada ao isolamento social por 
longo período, acarretou efeitos indesejáveis sobre o 
comportamento e a saúde dos indivíduos, incluindo os 
índices de tabagismo. Pesquisa recente revelou que 34% 
dos fumantes brasileiros aumentaram a quantidade de 
cigarros consumidos nesse período13. 

Considerando a ameaça que esse novo formato de 
oferta e demanda por produtos representa à saúde pública, 
esta pesquisa buscou identificar a abrangência do comércio 
digital de produtos de tabaco e de dispositivos eletrônicos 
para fumar (DEF) por meio de plataformas digitais de 
delivery e o perfil do potencial público consumidor. 
Para tal, foram georreferenciados os raios de atuação dos 
pontos de venda que comercializam esses produtos e, 
posteriormente, cruzaram-se os respectivos dados com 
indicadores socioeconômicos disponíveis. Além disso, 
os respectivos preços de venda foram comparados com 
as informações oficiais da Secretaria da Receita Federal 
(SRF). Finalmente, foram coletadas informações sobre 
irregularidades adicionais da oferta, tais como ausência 
de advertências sanitárias, presença de propaganda da 

indústria do tabaco, venda casada e venda avulsa. Esses são 
desafios com os quais o Brasil precisa lidar como parte da 
sua obrigação em cumprir os dispositivos da Convenção- 
-Quadro da Organização Mundial da Saúde para Controle 
do Tabaco (CQCT/OMS)14. Até o presente momento, 
não foi identificada nenhuma avaliação tão abrangente 
sobre a relação entre a venda de produtos de tabaco e DEF 
e a utilização de plataformas de delivery.

MÉTODO

Primeiramente, foram definidos parâmetros sobre o 
recorte espacial da pesquisa, a seleção das plataformas 
de delivery e as palavras-chave para as buscas. Para o 
recorte espacial, optou-se pelo Estado do Rio de Janeiro, 
como local próximo de conhecimento e observação dos 
pesquisadores, além de possuir municípios com variados 
perfis sociais, econômicos e geográficos. Para a definição 
do endereço de entrega na simulação da compra pela 
plataforma, foram utilizados os pontos centrais das regiões 
administrativas da cidade do Rio de Janeiro e, para todas 
as demais cidades do Estado, foram utilizados pontos 
centrais em cada município. 

O segundo parâmetro foi a seleção das plataformas 
de delivery. Considerando o potencial e a abrangência 
de atuação no recorte espacial, selecionaram-se as três 
principais que atuam no Estado: Ifood, Rappi e UberEats. 
Atualmente, o iFood é a maior plataforma de entrega de 
comida do Brasil, e tem como missão disponibilizar aos 
usuários cardápios, preços e formas de pagamento em 
milhares de estabelecimentos, como restaurantes, padarias, 
bancas de jornal, tabacarias e depósitos de bebidas15. O 
Rappi16 chegou ao país em 2017 com um serviço que se 
diferencia dos concorrentes por entrega multidelivery: 
entregar qualquer produto de forma rápida, bem como 
contratar diversos cursos e serviços. O UberEats17 é 
uma plataforma desenvolvida nos Estados Unidos e 
afirma realizar a “intermediação digital, previsão de 
demanda, processamento de pagamento e outros serviços 
relacionados que estão ligados à venda de refeições e/ou 
produtos”. 

Para definição das palavras-chave na busca dos 
produtos, foram inicialmente consideradas as palavras 
de produtos de tabaco mais consumidos pelos brasileiros 
e identificados durante o processo de planejamento da 
pesquisa, tais como cigarro, charuto, cachimbo, narguilé 
e cigarro eletrônico. Todavia, nas simulações feitas 
durante o planejamento, se identificou uma estratégia 
dos pontos de venda para burlar as formas tradicionais 
de busca: a substituição de letras por símbolos e o uso de 
palavras escritas de forma diferente, tais como: “C1g@
rro” e “K3nt” (marca de cigarro Kent). Dessa forma, 
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foi necessário realizar algumas adaptações às palavras- 
-chave para que houvesse uma busca com resultados mais 
abrangentes, chegando-se à seguinte lista aplicada na 
pesquisa: cigarro, charuto, cachimbo, narguilé, tabaco, 
cigarro eletrônico, vape, essências, e-juices, e-cig, Juul, 
Nikbar, Cig; C1g; K3nt; M@rlboro; N@rguile; tabaco; 
seda; ceda; Blue; Red e Gold.

Com o campo e o método de busca definidos, simulou-
-se uma jornada de compra pelo consumidor, entre os 
meses de fevereiro a junho de 2021. Para tanto, foram 
implementadas as seguintes etapas: (1) o pesquisador 
ingressou na plataforma por meio de um computador 
(e não por aplicativos de celular); (2) cadastrou o acesso 
pela vinculação da conta pessoal do Facebook (cujos dados 
pessoais são autopreenchidos); (3) definiu o endereço de 
entrega do produto conforme os parâmetros previamente 
descritos; (4) aplicou as palavras-chave mencionadas; (5) 
validou o produto pesquisado, e confirmou o preço e a taxa 
de entrega em cada um dos estabelecimentos encontrados. 
A compra não foi efetivada, uma vez que um dos objetivos 
da pesquisa foi comprovar a disponibilidade dos produtos 
de tabaco e de DEF, bem como identificar as estratégias 
utilizadas e a abrangência geográfica da oferta. 

Foram considerados pontos de venda todo ou 
qualquer estabelecimento físico que tenha aderido a um 
serviço de plataforma on-line. Após a identificação dos 
pontos de venda que dispunham desses produtos nas 
plataformas, em alguns casos, foi possível encontrar perfis 
do mesmo vendedor em diferentes plataformas, os quais 
foram computados separadamente, tendo em vista que 
determinado ponto de venda pode desistir de utilizar uma 
plataforma e manter-se em outra. Nesse caso, o ponto de 
venda foi contabilizado de uma a três vezes.

Tomando como referência o disposto no site do 
Rappi16, identificou-se que o raio de atuação dos serviços 
de entrega pode variar de cinco a 11 quilômetros de 
distância do ponto de venda. Portanto, os pesquisadores 
estabeleceram um raio de sete quilômetros para o 
mapeamento do alcance da venda, mantendo um perfil 
moderado de investigação. 

Com os dados compilados, buscou-se identificar o 
perfil do público consumidor dessas plataformas. Para 
tanto, os dados foram confrontados com dois índices 
sociais públicos: o Índice de Desenvolvimento Social 
(IDS)18 da Cidade do Rio de Janeiro e o Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), este 
último não tratado neste artigo. Entre as bases de dados 
disponíveis no portal da Prefeitura do Rio, foi escolhido 
o IDS distribuído segundo regiões administrativas e 
bairros – 2010 para avaliar a alocação desses pontos de 
venda18. O IDS tem como finalidade calcular o grau 
de desenvolvimento social de uma determinada área 

geográfica em comparação com outras de mesma natureza. 
Uma de suas grandes vantagens é que, ao se utilizar da 
menor unidade geográfica que dispõe de dados estatísticos 
(setor censitário), possibilita a identificação de diferenças 
interurbanas na Cidade do Rio de Janeiro. O IDS segue 
o padrão de avaliação que vai de zero (pior parâmetro) a 
um (melhor parâmetro). 

Outrossim, conforme Legislação Nacional19, o 
Ministério da Economia, por meio da SRF, é responsável 
pela apresentação de uma tabela de preços dos cigarros 
a serem comercializados no país, organizada por marcas 
e Estados20, para fins de arrecadação do Imposto sobre 
Produto Industrializado (IPI). Na pesquisa, compararam-
-se os preços identificados no levantamento realizado no 
município do Rio de Janeiro com a tabela de preços para 
maços de cigarros da Receita Federal20 com o objetivo 
de avaliar se os preços praticados pelas lojas delivery 
possuem valor menor, maior ou igual ao previsto. Foram 
selecionados 19 produtos legais, um de cada perfil 
nos pontos de venda presentes nas plataformas, sendo 
excluídos: os DEF, os produtos que possuíam sua venda 
associada a outros e os cigarros vendidos de forma avulsa.

Ressalta-se que a metodologia empregada nesta 
pesquisa buscou identificar a ocorrência de irregularidades 
na oferta e comercialização de produtos de tabaco, e 
não quantificar ou analisar essas falhas detalhadamente 
em virtude da extensão de tal proposta. Com relação 
aos indicadores sociais, optou-se por explorar apenas os 
resultados encontrados entre faixas do IDS. Também não 
foi contemplada pela pesquisa a realização de comparações 
entre as ocorrências mais ou menos frequentes nos bairros 
presentes em cada faixa de IDS. Tal ressalva também 
se aplica às ocorrências de irregularidades na oferta e 
comercialização de cigarros tradicionais e DEF.

Esta pesquisa dispensa análise do Comitê de Ética em 
Pesquisa, por utilizar exclusivamente dados secundários, 
sem identificação de indivíduos, em conformidade com 
as diretrizes da Resolução do Conselho Nacional de Saúde 
(CNS) n.º 466, de 12 de dezembro de 201221.

RESULTADOS 

PONTOS DE VENDa NaS PlaTafORMaS ViRTUaiS E POTENcial DE 
alcaNcE DE ENTREga

Foram identificados 49 perfis de pontos de venda com 
oferta de produtos de tabaco e/ou DEF no Estado do Rio 
de Janeiro. Esses perfis estão concentrados, em sua larga 
maioria, na capital do Estado (Tabela 1) e distribuídos 
da seguinte forma: 34 no iFood; oito no Rappi; e sete no 
UberEats. 

Na cidade do Rio de Janeiro, houve uma sobreposição 
nas áreas de atuação dos pontos de venda nas plataformas 
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Tabela 1. Número de pontos de venda nas plataformas de entrega no Estado do Rio de Janeiro, distribuídos por municípios, bairros e plataformas

Municípios Bairros
Plataformas

Número de perfis
iFood Uber 

Eats Rappi

Duque de Caxias Vila Itamarati X   1
Mesquita Centro X X  2
Nilópolis Olinda X   1

Niterói

Centro X   1
Icaraí X   1
Ingá   X 1
Fonseca  X  1

Rio de Janeiro

São Conrado X   1
Parque Anchieta X   1
Vaz Lobo X   1
Penha 2X   2
Ilha do Governador X 1
Todos os Santos X   1
Centro 2X   2
Joá X   1
Barra da Tijuca X  4X 5
Recreio dos Bandeirantes X   1
Itanhangá X   1
Andaraí X   1
Praça da Bandeira  X  1
Copacabana 3X  X 4
Botafogo  X   1
Catete X   1
Laranjeiras X 1
Lagoa  X  1
Jardim Botânico X   1
Gávea X 1
Riachuelo X 1
Leblon X X  2

Rio das Ostras Cidade Praiana X   1

São Gonçalo
Boaçu  X  1

Porto Novo 2X   2

São João de Meriti
Barro Vermelho  X  1
Coelho da Rocha X   1

Saquarema Bacaxá   X 1
Teresópolis Bairro Alto X   1
Volta Redonda Aterrado X   1

Total 49

com oferta de produtos de tabaco e/ou DEF, ou seja, a 
totalidade da cidade possui cobertura de compra e entrega 
desses produtos. Quando se avaliam as cidades vizinhas, 
houve uma redução do número de pontos de venda, 
porém, pelo raio de atuação promovido pelas plataformas, 
os pontos existentes possuem capacidade de operar sobre 
grande parte das cidades, como é o caso de Niterói, São 
Gonçalo, Duque de Caxias, Nilópolis, São João de Meriti, 
Mesquita, Volta Redonda e Teresópolis.

RElaçãO ENTRE a DiSTRibUiçãO gEOgRáfica DOS PONTOS DE 
VENDa E O ÍNDicE DE DESENVOlViMENTO SOcial

No município do Rio de Janeiro, foram identificados 
32 pontos de vendas que utilizam os serviços das 
plataformas de delivery. Esses 32 pontos estão distribuídos 
entre 13 regiões administrativas e, dentro delas, situados 
em 20 bairros. Na cidade do Rio de Janeiro, as regiões 
administrativas são classificadas no IDS entre 0,493 e 
0,763. Em determinadas regiões administrativas, não 
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foram encontrados pontos de venda físicos com venda 
por meio de plataforma delivery de produtos de tabaco e/
ou DEF. Dessa forma, para o processo de análise, foram 
divididos os pontos em três faixas que englobassem maior 
proximidade entre os conjuntos de regiões administrativas 
onde foram identificados os pontos de venda. Realizou-se 
a divisão em três faixas, conforme indicado na Tabela 2: 
(1) entre 0,533 e 0,591; (2) entre 0,627 e 0,697; e (3) 
entre 0,730 e 0,763.

Tabela 2. Distribuição de bairros e regiões administrativas com pontos 
de venda na cidade do Rio de Janeiro por faixa de IDS

IDS Bairro
Região 

administrativa

Faixa 1 
(0,533-
0,591)

0,533 São Conrado Rocinha
0,533 São Conrado Rocinha
0,575 Parque Anchieta Anchieta
0,590 Vaz Lobo Madureira
0,591 Vila da Penha Penha
0,591 Vila da Penha Penha

Subtotal 4 4

Faixa 2 
(0,627-
0,697)

0,627 Zumbi
Ilha do 

Governador

0,629 Todos os Santos Méier

0,643 Centro Centro
0,643 Centro Centro
0,643 Centro Centro
0,676 Joá Barra da Tijuca
0,676 Barra da Tijuca Barra da Tijuca
0,676 Barra da Tijuca Barra da Tijuca
0,676 Barra da Tijuca Barra da tijuca
0,676 Barra da Tijuca Barra da tijuca
0,676 Barra da Tijuca Barra da tijuca

0,676 
Recreio dos 
Bandeirantes

Barra da tijuca

0,676 Itanhangá Barra da tijuca
0,679 Andaraí Vila Isabel

0,697 
Praça da 
Bandeira

Tijuca

Subtotal 9 6

Faixa 3 
(0,730-
0,763)

0,730 Copacabana Copacabana
0,730 Copacabana Copacabana
0,730  Copacabana Copacabana
0,730  Copacabana Copacabana
0,735 Botafogo Botafogo
0,735 Catete Botafogo
0,735 Laranjeiras Botafogo
0,764 Lagoa Lagoa
0,764 Jardim Botânico Lagoa
0,764  Leblon Lagoa
0,764  Leblon Lagoa

Subtotal 7 3
Total 20 13

Na primeira faixa do IDS, foram identificados seis 
pontos de venda, distribuídos entre quatro regiões 
administrativas e quatros bairros. Na segunda faixa do 
IDS, foram identificados 15 pontos de venda, distribuídos 
em seis regiões administrativas e entre nove bairros. Na 
terceira faixa do IDS, foram identificados 11 pontos de 
venda, distribuídos em três regiões administrativas e seis 
bairros. Com base nesses dados, foi possível identificar que, 
na primeira faixa do IDS, a qual corresponde às regiões 
administrativas de Anchieta, Madureira, Penha e Rocinha, 
a média de pontos de venda por região administrativa e 
bairro foi a mesma, equivalente a 1,5. Na segunda faixa do 
IDS, a qual engloba as regiões administrativas da Barra da 
Tijuca, Centro, Ilha do Governador, Méier, Tijuca e Vila 
Isabel, identificou-se uma média de 2,5 pontos de venda 
por região administrativa e 1,6 pontos de venda por bairro. 
Por fim, na terceira faixa do IDS, a qual corresponde à 
Zona Sul do Rio de Janeiro, houve, em média, 3,6 pontos 
de venda por região administrativa ou 1,57 pontos de 
venda por bairro.

caRacTERÍSTicaS ENcONTRaDaS Na PUbliciDaDE E VENDa 
DESSES PRODUTOS

Em linhas gerais, os produtos nas diferentes plataformas 
são apresentados no formato de encartes/mostruários, com 
apresentação das embalagens dos produtos e indicação de 
preço, conforme exemplificado na Figura 1.

Figura 1. Exemplo de oferta irregular de cigarro na plataforma de 
delivery
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Foram identificadas diversas irregularidades, como 
imagens de maços de cigarros juntamente com outros 
produtos como chicletes e isqueiros, com a finalidade 
de venda de produtos de forma conjunta. Identificou-se, 
também, a venda de outros produtos de tabaco, como 
cigarro de palha e produtos para consumo de narguilé, 
bem como a venda avulsa (por unidade) de cigarros. 
Foram observadas imagens de produtos com advertências 
sanitárias diferentes das exigidas pela Agência, inclusive 
escritas em língua estrangeira.

VENDa DE DEf
A pesquisa identificou a venda desses dispositivos e a 

oferta de acessórios, como e-juices (cápsulas com nicotina 
líquida e saborizada utilizada para produção de fumaça 
e absorção de nicotina vaporizada), conforme indicado 
na Figura 2.

Figura 2. Exemplo de venda irregular de DEF em plataformas de 
delivery 

ViNcUlaçãO Da cONTa DO FAcebook E PUbliciDaDE DOS 
PRODUTOS NESSa REDE SOcial

Ao realizar a jornada do consumidor, identificou-se que, 
depois de repetidas pesquisas na plataforma, começaram a 
surgir propagandas patrocinadas com ofertas de produtos 
de tabaco no perfil do usuário no Facebook o qual foi 
utilizado para a pesquisa. O termo “patrocinado” remete 
à modalidade de mensagem ou anúncio impulsionado, 
recurso disponível para empresas no Facebook. No caso 
de um anúncio dinâmico, que é uma modalidade paga, o 
Facebook informa que “Sempre que um comprador mostrar 
interesse em um item do seu catálogo, o Facebook gerará um 
anúncio automaticamente para essa pessoa e o veiculará no 
celular, no tablet e no desktop”22. 

DifERENça ENTRE OS PREçOS PRaTicaDOS NaS PlaTafORMaS 
DE VENDa ON-liNE E OS ValORES PREViSTOS PEla SRf 

Dos produtos legais selecionados, um de cada perfil 
nos pontos de venda presentes nas plataformas, conforme 

previamente apresentado na seção de metodologia, foi 
possível observar que, ao ofertarem produtos de tabaco nas 
plataformas delivery, os pontos de venda praticam valores, 
em média, 83% superiores aos estabelecidos pela tabela da 
Receita Federal20, sem contar os valores referentes à entrega 
dos produtos ao consumidor. O Gráfico 1 apresenta o 
resultado encontrado. 

Gráfico 1. Preços praticados nas plataformas de venda versus preços 
previstos pela tabela de preços mínimos da Receita Federal

DISCUSSÃO 

Em função da implementação do georreferenciamento 
dos pontos de venda que ofertavam produtos de tabaco e/
ou DEF, identificou-se que a ação de venda desses produtos 
em uma cidade, por meio dos serviços de delivery, tem a 
capacidade de ampliar o raio de atuação daquele ponto 
de venda, aumentando o impacto negativo dessa ação de 
promoção, publicidade e venda irregular. Por intermédio 
do georreferenciamento, também foi possível identificar 
que, em função da expansão do alcance do ponto de 
venda, promovida pelas plataformas de delivery, ocorre um 
transbordamento da fronteira do mercado consumidor, 
principalmente entre cidades vizinhas. 

No que tange ao perfil do público consumidor, quando 
foram adotadas as regiões administrativas, como referência 
para definição dos possíveis pontos de entrega de produtos 
na cidade do Rio de Janeiro, e cruzaram-se os dados 
referentes aos IDS disponíveis, foi possível identificar que 
as regiões com faixas de IDS mais alto possuíam maior 
quantidade de pontos de venda e, consequentemente, 
maior oferta de produtos de tabaco e DEF, de acordo com 
a média calculada. Nesse sentido, há um primeiro indício 
de que, em regiões com uma população com padrões 
econômico-sociais mais altos, ocorre uma tendência 
maior de que os pontos de venda físicos busquem aderir 
ao serviço das plataformas de delivery como forma de 
dinamizar suas vendas nessas regiões.

Outro indício que reforça essa informação são os 
valores superiores praticados nos pontos de venda, em 
média de 83%, em relação ao estabelecido na tabela da 
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Receita Federal20. Vale informar que não se utilizaram, 
nesse caso, os valores de entrega como valor agregado 
e final a ser pago pelo consumidor. Isso porque poderia 
haver variação do valor em função dos pontos de entrega 
estabelecidos, variação dos valores praticados pelas 
diferentes plataformas, bem como afeitos ao risco de 
uma eventual diluição do custo associado no caso de 
o consumidor comprar não só o maço, mas também 
outros produtos em uma cesta de compra on-line. A 
informação de que, em média, os preços são superiores 
aos estabelecidos, reforça a noção de que os consumidores 
desses produtos pertencem a um perfil socioeconômico 
mais elevado.

Sobre as ilegalidades praticadas e identificadas 
na pesquisa, desde 200323, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) proíbe a oferta e venda 
de qualquer produto derivado de tabaco pela Internet 
em todo território nacional. Nesse sentido, qualquer 
oferta desses produtos em plataforma de delivery afronta 
diretamente essa norma. Irregularidades presentes nas 
advertências sanitárias sobre os malefícios do tabagismo, 
que devem estar impressas nas embalagens dos produtos, 
foram encontradas ao longo da coleta de dados. Tais 
irregularidades variaram desde a ausência completa dessas 
advertências até a utilização de frases em outros idiomas, 
o que sugere a existência da venda de produtos que não 
são legalmente registrados na Anvisa. 

A Anvisa ainda informa que é proibida qualquer forma 
de propaganda de produtos derivados do tabaco, sendo 
considerada publicidade qualquer forma de divulgação, 
seja por meio eletrônico, inclusive Internet, impresso, 
ou qualquer outra forma de comunicação ao público, 
consumidor ou não dos produtos, que promova, propague 
ou dissemine o produto derivado do tabaco24. Como 
identificado na pesquisa, a maioria das postagens de oferta 
apresentava pelo menos algum elemento que remetesse 
ao conceito de propaganda, seja pela referência textual 
da marca ou do produto, ou pela apresentação do rótulo 
do produto por meio da imagem do maço.

Verificou-se também a ocorrência de venda avulsa 
(ou por unidade) de cigarros. A obrigatoriedade legal da 
comercialização em maços, carteiras ou outros recipientes 
similares, tem como fundamento garantir que os jovens 
ou pessoas de baixa renda tenham mais dificuldade de 
acesso a esses produtos em função do preço, e também se 
justifica pela necessidade de espaços (nas embalagens) para 
garantir que o consumidor tenha acesso às advertências 
relacionadas aos males causados pelo fumo25. Todavia, a 
prática de venda avulsa encontrada é a mesma praticada 
em pontos de venda físicos. 

Outra infração identificada foi a associação entre 
doces variados e produtos de tabaco. Segundo Turci (apud 

Vargas26), “desde a proibição de propagandas nos pontos 
de venda, a indústria vem adotando uma forte estratégia: 
o uso de displays atrativos e luminosos para venda dos 
produtos – próximos a balas e doces –, o que busca atrair 
os jovens, assim como a adição de sabor aos produtos 
do tabaco”. Sobre esse tema, a Anvisa determina que os 
produtos de tabaco devem ser expostos, nos pontos de 
venda físicos, o mais distante possível de balas, gomas 
de mascar, bombons, chocolates, gelados comestíveis e 
brinquedos, de modo a não facilitar a visibilidade por 
crianças e adolescentes. Na pesquisa, foi possível observar 
a oferta de produtos nos moldes de “combos” associando 
tabaco com balas e doces. O perfil do ponto de venda físico 
na plataforma de venda on-line repete a prática e busca 
associar produtos derivados do tabaco com balas e doces, 
seja por aproximação de imagens na página da oferta de 
venda ou pela própria venda conjunta.

Para além das irregularidades identificadas no que 
tange à venda e propaganda de produtos legais na Internet, 
foi possível identificar a ação de promoção, disseminação 
e venda de DEF, os quais têm sua venda proibida em todo 
o território nacional27. Essa proibição abrange o cigarro 
eletrônico, os vaporizadores, o cigarro de tabaco aquecido, 
além dos seus respectivos acessórios e refis.

Cabe destacar que, segundo Sampaio e Tavares28, 
as redes sociais têm poder de influenciar na decisão 
de compra dos consumidores por meio da divulgação 
de seus produtos por meio digital, utilizada também 
para obter informações e manter comunicação, sendo 
o Facebook a rede de maior potencial influenciador no 
processo decisório de compra. Em 2020, o Facebook foi 
considerado a rede social mais utilizada no mundo29. 
Sobre a capacidade de alcance dos anúncios no Facebook, 
foi identificado um universo de 1,95 bilhão de pessoas, as 
quais informaram terem sido impactadas pelos anúncios 
da rede. Além disso, no ranking dos países com maior 
potencial para alcance das propagandas do Facebook, o 
Brasil alcançou a quarta colocação global, com alcance de 
120 milhões de usuários, ficando atrás somente da Índia, 
dos Estados Unidos e da Indonésia.

Essa ação de propaganda patrocinada pela plataforma, 
visível por meio da página pessoal do pesquisador no 
Facebook, ocorreu somente para o iFood. Na área de termos 
e condições dessa plataforma30, há a informação de que o 
iFood se restringe à utilização de restaurantes cadastrados 
e usuários para entrega de gêneros alimentícios, e não faz 
referência a produtos de tabaco. Dessa forma, não caberia 
a venda de tais produtos, muito menos a sua promoção 
em redes sociais de grande repercussão entre os jovens.

Nesse caso, sugere-se que a irregularidade verificada 
pode ser caracterizada como responsabilidade solidária, 
uma vez que o ponto de venda físico promove a colocação 
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de um determinado produto com venda proibida na 
plataforma de delivery, e este, por sua vez, promove a sua 
propaganda em uma rede social. 

CONCLUSÃO 

Ações de venda irregular de produtos de tabaco e 
DEF estão sendo realizadas por meio das plataformas 
de venda delivery em todo o Estado do Rio de Janeiro, 
bem como existem indícios de que há uma concentração 
no número de pontos de venda tradicionais que 
incorporaram os serviços de venda delivery no município 
do Rio de Janeiro, principalmente nas regiões onde a 
população possui maior poder aquisitivo . Isso pode ser 
um indicador para que os órgãos de fiscalização tenham 
suas ações de controle dos pontos de venda direcionadas 
para as capitais, principalmente em regiões com índices 
de desenvolvimento social em faixas superiores. Tais 
ocorrências representam uma violação do Art. 13 do 
tratado da CQCT/OMS, que versa sobre publicidade, 
promoção e patrocínio de produtos de tabaco, e de diversas 
resoluções da Anvisa.

Verificou-se que tais plataformas não realizam a 
verificação da idade dos compradores, o que consiste 
em uma violação direta ao Art. 16 da CQCT/OMS. A 
pesquisa identificou também que há indícios de que os 
pontos de venda estão utilizando estratégias para burlar a 
fiscalização por meio do uso de caracteres não alfabéticos 
para ofertar os produtos. 

Também foi possível identificar que os preços 
praticados pelos pontos de venda tradicionais que utilizam 
os serviços fornecidos pelas plataformas de venda on-line 
têm um valor, nos perfis das plataformas, em média 83% 
maior em relação à tabela de preços mínimos da Receita 
Federal do Brasil. 

No que diz respeito à publicidade, propaganda e 
promoção de produtos, foram identificadas ações de 
promoção e publicidade de produtos de tabaco pela 
plataforma Ifood em rede social – Facebook, bem como a 
prática de venda ilegal de produtos fumígenos comuns em 
pontos físicos de venda, sendo aplicadas nas plataformas 
de venda on-line, por exemplo, venda unitária de cigarros 
e de produtos de tabaco associado a doces e balas. 

Essa avaliação abrangente tem o potencial de 
colaborar na orientação de políticas públicas voltadas 
ao mapeamento de infrações sanitárias, comerciais e 
fiscais, bem como no desenvolvimento de ferramentas 
e protocolos para coibir práticas ilegais. O estudo 
apresentado também ressalta a necessidade de medidas 
de responsabilização das partes envolvidas na promoção, 
propaganda e no patrocínio de produtos de tabaco, 
levando em consideração a ameaça potencial à saúde 

pública que essas irregularidades representam. Tais 
medidas devem ser estabelecidas para coibir práticas 
publicitárias e comerciais desses produtos nas plataformas 
digitais, entre elas o aprimoramento das plataformas 
para a identificação dos conteúdos dos anúncios, não 
permitindo a sua veiculação. 
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